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Para conhecimento desta PM e devida execução, 
publico o seguinte:

1ª P A R T E 

I – Serviços Diários

Para o dia  02 –  (SEXTA-FEIRA)

DIA   AO   QCG   

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES 

DA DGO - A Cargo da DGO

Oficial de Dia - Ten PM Idemir DP

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E 
II – Instrução

1.0.0.   COMISSÃO  TÉCNICA  PARA  JULGAMENTO  DO  TRABA-
            LHO  ELABORADO  PELO  1º   TENENTE   QOPM  DARLAN 
            BARTOLOMEU DA SILVA

1.1.0.   Manual de Policiamento em Praças Desportivas 

1.1.1.   Parecer da Comissão

“Análise  procedida  pela  Comissão  Técnica  de  Julgamento  de 
Trabalho Individual, instituída pela Portaria do Comando Geral nº 1125, de 19 
JUL 2005, publicada no Boletim Geral nº 135, de 20 JUL 2005, com o fito de 
apreciar o trabalho individual do 1º Tenente PM Darlan Bartolomeu da Silva, 
intitulado  Manual  de  Policiamento  em  Espetáculos  Públicos,  com  vistas  a 
considerá-lo  como  de  efetivo  interesse  da  Corporação,  e  assim  permitir  a 
concessão de pontos para efeito de promoção por merecimento, bem como para 
que o trabalho sirva de subsídio para a realização de planejamentos relativos a 
policiamento em praças desportivas. 

Numa avaliação  preliminar,  a  comissão  constatou  tratar-se  de  um 
trabalho de grande valia para a Corporação, porém necessitava de alguns 
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a) CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA
      Cel PM Comandante Geral

 
C O N F E R E:
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face  os  efeitos  suspensivos  dos  Recursos  Disciplinares  sucessivamente 
encaminhadas  pelo  Impetrante,  a  saber:  Reconsideração  de  Ato,  indeferida 
conforme  publicação  do  BI  nº  024/21º  BPM,  de  04  FEV  2005;  Queixa, 
indeferida  através  do  BI  nº  035/21º  BPM, de  24  FEV 2005;  Representação, 
indeferida conforme BI nº 103/DGO, de 20 JUN 2005; e a Revisão Disciplinar, 
conforme Oficio nº 0626, de 20 JUL 2005, interposta pelo Impetrante, o qual 
alegou que seja reparado o dano administrativo causado contra a sua pessoa e 
que seja anulada a punição imposta. O atendimento do pleito cessaria o dano e 
far-se-ia justiça ao referido policial.

É  oportuno  frisar  que  na  documentação  ficou  evidenciado  aos 
Membros da Comissão que o 1º Sgt PM Mat. 14146-1/PCS/21º BPM, Benedito 
de  Oliveira,  teve  a  intenção  de  melhorar  as  condições  de  trabalho  do 
Destacamento do Município de Primavera.

O Impetrante é sabedor que não foi em momento algum suscitado 
cerceamento  de  Defesa  e  do  Contraditório,  em  face  dos  imperativos 
constitucionais  e  do  que  dispõe,  especificamente,  o  Código  Disciplinar  dos 
Militares do Estado de Pernambuco (aprovado pela Lei nº 11.817, de 24 JUL 
2000). Por outro lado, conforme veremos logo adiante, é colocado sub examen 
toda a documentação, vindo a argüir nulidade do procedimento administrativo, 
através  do  Pedido  de  Revisão  Disciplinar  de  Punição, tipificado  no  próprio 
CDMEPE. 

Do Mérito

No intuito  de trazer  a  matéria  à  ordem e a  par  de  toda instrução 
produzida  e  dos  Recursos  encaminhados,  convém,  no  mérito,  proferir,  a 
Anulação do procedimento que aplicou a punição de 06 (seis) dias de Detenção.

Do Parecer

Isto posto, a conclusão do relatório, ora submetido ao julgamento dos 
Membros  da  5ª  CPRAD, é  no  sentido  de  conceder  o  provimento ao recurso 
impetrado, ficando anulada a punição de 06 (seis) dias de Detenção. Cumprindo 
o que preceitua o Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco em 
seu  Art.  39  “A  modificação  da  aplicação  de  pena  pode  ser  realizada  pela 
autoridade que aplicou , por autoridade superior ou pelas Comissões Recursais, 
quando se toma conhecimento de fatos que recomendem tal procedimento” , 3º “ 
As modificações de aplicação de penas são:” Inciso I “ Anulação”, combinado 
com o  Art.  41  “ Anula a pena, deve-se eliminar toda e qualquer anotação ou 
registro nas alterações do militar relativas à sua aplicação, observando o disposto 
no Art. 64, do referido código”

É o parecer.

Palmares – PE, em 05 OUT 2005
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pequenos ajustes, a fim de permitir seu adequado emprego. O título do manual 
foi  alterado para  Manual  de  Policiamento em Praças  Desportivas,  já  que seu 
conteúdo estava voltado para tal fim e o título lhe dava uma abrangência superior 
ao seu conteúdo,  fato este  reconhecido e aceito  pelo próprio autor.  Pequenas 
imperfeições, tais como parâmetros mais objetivos para o cálculo de lançamento 
de  efetivo,  definição  da  cadeia  de  comando  durante  a  realização  do  evento 
esportivo, considerando que a realização do policiamento não cabe a uma única 
OME, utilização de processos científicos para elaboração do planejamento e para 
a tomada de decisões foram dirimidas, de modo que o trabalho apresenta um alto 
grau de perfeição técnica e facilidade de entendimento, mesmo para quem não é 
especialista no assunto, o que lhe permite um emprego eficaz e de agradável 
manuseio.

A  iniciativa  do  Tenente  Darlan,  além  de  inovadora,  permitirá  à 
Polícia  Militar  de  Pernambuco  adotar,  de  modo  eqüânime,  uma  doutrina  de 
policiamento em praças desportivas já que o contido no manual fornece subsídios 
ao  planejamento  e  execução  do  policiamento  qualquer  que  seja  o  nível  da 
competição realizada.

Em relação ao conteúdo, a Comissão entende que o mesmo contém 
um grande potencial técnico, orientações de como avaliar o nível de um evento 
desportivo,  os  meios  necessários  para  o  apoio,  bem como  a  participação  de 
outras corporações e suas responsabilidades.

Desta maneira, a comissão considera que o trabalho é de interesse 
policial, opinando, em conseqüência, para que o mesmo seja assim considerado 
para todos os fins estabelecidos na Portaria que deu origem à presente avaliação. 
A  comissão  sugere  ainda  que  outras  nuances  do  policiamento  de  choque 
poderiam ser doutrinadas em termos de Polícia Militar de Pernambuco, seguindo 
o exemplo do trabalho ora apresentado, levando em conta o enorme cabedal de 
conhecimento acumulado pelos oficiais e praças que compõem aquela unidade 
específica de policiamento.

Alexandre José Araújo de Carvalho
Major QOPM – Presidente

Manoel Martins dos Santos Júnior
Major QOPM – Vice-Presidente

Sóstenes Maia de Lemos Júnior
Major QOPM – Membro

Despacho do Comando Geral:

a)  Homologo  o  Parecer  emitido  pela  Comissão  Técnica  de 
Julgamento de Trabalho Individual, instituida pela Portaria do Comando Geral nº 
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1125, de 19 JUL 2005, publicada no Boletim Geral  nº 135, de 20 JUL 2005, 
com  o  fito  de  apreciar  o  trabalho  individual  do  1º  Tenente  PM  Darlan 
Bartolomeu da Silva;

b)  O  documento  que  foi  avaliado  será  denominado  Manual  de 
Policiamento em Praças Desportivas;

c)  O Secretário  da  Comissão  de  Promoção  de  Oficiais  da  PMPE 
adote  providências  no sentido de computar  os  pontos  pertinentes  ao trabalho 
apresentado pelo Oficial em lide, para serem apreciados quando da elaboração 
dos Quadros de Promoção por Merecimento;

d)  O Manual  é  de  interesse  policial  e  deve ser  observado para  o 
planejamento de ações e operações de policiamento em praças desportivas; e

e) Cumpra-se.  (Nota nº 076/2005/DEIP-2).
  

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 1700, de 28 NOV 2005

EMENTA: Licenciamento à Pedido

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do 
Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94, 

R E S O L V E:

I - Licenciar à pedido do serviço ativo da PMPE, de conformidade 
com o que dispõe o Art. 109, Inciso I da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto 
dos Policiais Militares) o Sd PM Mat. 104402-8/8º BPM, Enilson Moura Pontes 
Filho, Praça de 17 JAN 2005, filho de Enilson Moura Pontes e de Lone Maria 
Alencar  Pontes,  portador  do  Certificado  de  Dispensa  de  Incorporação  RA 
738.431-U,  expedido  pelo  Ministério  do  Exército,  por  não  ser  mais  do  seu 
interesse permanecer nas fileiras da Corporação.

II – O Comandante do 8° BPM deverá proceder o recolhimento do 
fardamento do miliciano e de todos os materiais da Fazenda Pública porventura 
colocados a sua disposição para o desempenho das funções policiais militares, 
bem como, cédula de identidade militar e a carteira do SAME, do titular e dos 
seus dependentes.
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Inaldo Cizino da Silva – Maj PM
Relator da 5ª CPRAD 

Sillas Braz Carlini Charamba – Maj PM
Revisor da 5ª CPRAD 

Benedito de Oliveira – 1º Sgt PM
Impetrante

Do Parecer

Relatório de Recurso de Revisão

Preliminarmente

Vem  à  análise  desta  Comissão  Permanente  de  Recursos 
Administrativos (5ª CPRAD), o  Recurso de Revisão Disciplinar,  encaminhado 
pelo Impetrante supra-qualificado, e protocolado junto ao SubComando do 21º 
BPM – Batalhão Monte das Tabocas. A documentação respectiva em poder do 
Comandante  da  OME e  respectivo  Presidente  da  5ª  CPRAD,  que  convocou, 
preliminarmente, os demais Membros da Comissão, para deliberarem a respeito, 
tendo a primeira reunião ocorrida em 30 de agosto próximo passado, conforme 
publicou o Boletim Interno (BI)  /  CPZM nº  121,  de  06 SET 2005.  Vistos  e 
analisados  os  documentos  acostados  ao  pedido  de  Revisão  Disciplinar,  nos 
termos preconizados pelas Normas de Funcionamento das Comissões Recursais 
(Portaria do Comando Geral nº 1.269, de 17 SET 2004, publicada no SUNOR nº 
026, de 28 SET 2004), constata-se como questões relevantes que: a 5ª CPRAD é 
competente para proceder à análise e o julgamento do pleito; o Recurso é cabível 
e foi impetrado tempestivamente; e o impetrante é parte legítima para recorrer. Já 
na  segunda reunião ocorrida  em 28  de setembro próximo passado,  conforme 
publicou o Boletim Interno (BI) / CPZM nº 138, de 30 SET 2005, os integrantes 
da  Comissão  Permanente  entenderam  estar  conclusa  a  fase  de  Instauração, 
passando ao Relatório propriamente dito, de responsabilidade do Oficial Relator, 
bem como a Sessão de Julgamento.

Dos Fatos

Trata  o  presente  Pedido  de  Revisão  Disciplinar  de  Punição, 
interposto pelo 1º Sgt PM Mat. 14146-1/PCS/21º BPM, Benedito de Oliveira, 
onde propõe a  anulação da Sanção Disciplinar,  da  pena de 06 (seis)  dias  de 
Detenção,  aplicada ao Impetrante pelo atual Comandante do 21º BPM, Ten-Cel 
PM  Hudenberg  de  Moura  Barbosa,  como  solução  de  uma  Comunicação 
procedida pelo 1º Ten PM Alexsandro Xavier dos Santos, Comandante da 3ª 
CPM, devidamente publicada no Boletim Interno nº 030, de 17 FEV 2005, por 
ter  saído  com  incorreção  no  Boletim  Interno  nº  005,  de  07  JAN  2005.  O 
cumprimento da sanção disciplinar vale destacar, não se deu até a presente data,
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impetrante pelo que decidimos em: cancelar, o referido castigo disciplinar de 06 
(seis) dias de detenção, publicada em BI (acima) mencionado, conforme Ata da 
Sessão  de  Julgamento  e  Relatório  e  Parecer  do  Relator  do  Processo,  abaixo 
descritos:

Do julgamento

Presidente: Ten-Cel PM Mat. 01660-8/21º BPM, Hudenberg de Moura Barbosa
Relator: Ten-Cel PM Mat. 01585-7/CSM/MB, Inaldo Cizino da Silva
Revisor: Maj PM Mat. 01746-9/10º BPM, Sillas Braz Carlini Charamba
Designação: Portaria do Comando Geral nº 315, de 11 MAR 2005 (publicada no 
BG nº 052, de 18 MAR 2005). 
Impetrante: 1º Sgt PM Mat. 14146-1/PCS/21º BPM, Benedito de Oliveira

Ata da Sessão de Julgamento

Aos cinco dias do mês de outubro do ano de dois mil e cinco, na 
Sede  do  Comando  do  10º  Batalhão  de  Polícia  Militar  –  Batalhão  Joaquim 
Nabuco,  no  Gabinete  do  Comando  do  10º  BPM,  situado  na  Avenida  José 
Américo  de  Miranda,  s/n  –  Palmares  –  PE,  onde  presentes  se  achavam  os 
Membros da 5ª Comissão Permanente de Recursos Administrativos (5ª CPRAD), 
a saber: Ten-Cel PM Mat. 01660-8/21º BPM, Hudenberg de Moura Barbosa – 
Presidente,  Ten-Cel  PM  Mat.  01585-7/CSM/MB,  Inaldo  Cizino  da  Silva  – 
Relator,  Maj  PM  Mat.  01746-9/10º  BPM,  Sillas  Braz  Carlini  Charamba  – 
Revisor  e  o  1º  Sgt  PM  Mat.  14146-1/PCS/21º  BPM,  Benedito  de  Oliveira, 
Impetrante  do  Recurso  de  Revisão  Disciplinar.  Foi  instalada  a  sessão  de 
Julgamento do Recurso, a parti das 09 horas, conforme convocação constante no 
Boletim Interno do CPZM nº 138,

De 30 SET 2005. O Presidente da 5ª CPRAD deu por aberta à sessão, 
esclarecendo ao Impetrante ter sido feita uma análise criteriosa de seu recurso e, 
em seguida, passou a palavra ao relator, para a leitura do relatório e do parecer. 
Conclusa  a leitura,  franqueou a  palavra  ao Impetrante,  para que o mesmo se 
pronunciasse em sua defesa própria, já que não se fazia acompanhar de defensor. 
Novamente  com  a  palavra  o  Presidente  da  5ª  CPRAD  determinou  que  se 
precedesse  à  votação  dos  Membros  da  Comissão,  que  ocorrera  da  seguinte 
forma: o Relator votou concedendo provimento ao recurso impetrado, bem como 
manteve a decisão constante do Parecer e, por fim, o Presidente se absteve do 
voto  por  ser  o  comandante  da  Unidade  onde  o  Impetrante  serve.  Tendo  o 
Impetrante  tomado  ciência  do  julgamento,  o  Presidente  deu  por  encerrada  a 
sessão, determinando ao Relator que fornecesse ao mesmo, cópias desta ata e do 
relatório.  Determinou  o  Presidente,  por  fim,  que  se  oficiasse  ao  Exmº  Sr. 
Comandante Geral, encaminhado todos estes autos, para a necessária publicação 
em Boletim Geral, no Prazo legal.

Hudenberg de Moura Barbosa – Ten-Cel PM
Presidente da 5ª CPRAD
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Nº 1701, de 28 NOV 2005

EMENTA: Licenciamento à Pedido

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do 
Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94, 

R E S O L V E:

I - Licenciar à pedido do serviço ativo da PMPE, de conformidade 
com o que dispõe o Art. 109, Inciso I da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto 
dos  Policiais  Militares)  a  Sd  PM  Mat.  102830-8/4º  BPM,  Kattiene  Correia 
Virgínio, Praça de 24 MAI 2004, filha de Antonio de Padua V. da Silva e de 
Mirian Correia de A. Virgínio, por não ser mais do seu interesse permanecer nas 
fileiras da Corporação.

II – O Comandante do 4° BPM deverá proceder o recolhimento do 
fardamento da miliciana e de todos os materiais da Fazenda Pública porventura 
colocados a sua disposição para o desempenho das funções policiais militares, 
bem como, cédula de identidade militar e a carteira do SAME.

--oo(0)oo--

Nº 1702, de 28 NOV 2005 

  EMENTA: Designa Militares Estaduais Inativos para a  reali-
                  zação de Segurança Patrimonial e dá outras provi-
                  dências

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Inciso I  do Art.  101 do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), 
aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94, c/c o Art. 8º, da Lei nº 
11.116, de 22 JUL 94;

Considerando,  a  deliberação  do  Exmo.  Sr.  Secretário  de 
Administração e Reforma do Estado, através do Ad Referendum do CSPP nº 
033, de 16 AGO 2005, autorizando a designação de militares estaduais inativos 
para  a  função  de  Agentes  de  Segurança,  nas  unidades  administrativas  do 
Ministério Público de Pernambuco;

Considerando  ainda,  que  os  militares,  abaixo  nominados, 
manifestaram suas  aceitações  e  atendem a  todas  as  exigências  legais  para  a 
designação.
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R E S O L V E:

I – Designar, os militares subscritos para a função de Agentes de 
Segurança Patrimonial em órgãos do Poder Executivo Estadual, de acordo com 
os Artigos 2º e 3º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94, com redação das Leis nº 
12.010, de 07 JUN 01 e nº 12.494, de 10 DEZ 03, c/c o Art. 14, do Decreto 
Estadual nº 26.403, de 11 FEV 04:

Militares Inativos Designados

Grad. Mat. CPF Nome

1º Sgt RRPM 105210-1 079.880.444-00 Astrogildo Miguel da Silva  Filho

3º Sgt RRBM 105214-4 128.394.424-34 Edinaldo Moreira da Silva

Cb RRPM 105216-0 135.451.834-91 Roberto Dantas da Silva

Cb RRPM 105217-9 126.430.414-53 Jonas Ramos de Souza

II – Contar os efeitos desta Portaria, a partir de 1º DEZ 2005, e

III – A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis.

--oo(0)oo--

Nº 1703, de 28 NOV 2005 

        EMENTA: Designa Militar Estadual Inativo  para  a  realização 
                           de Segurança Patrimonial e dá outras providências

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Inciso I  do Art.  101 do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), 
aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94, c/c o Art. 8º, da Lei nº 
11.116, de 22 JUL 94;

Considerando, a necessidade de preenchimento da vaga oriunda de 
militar inativo dispensado desta Guarda,

R E S O L V E:

I – Designar, para a função de Agente de Segurança Patrimonial em 
órgãos do Poder Executivo Estadual, de acordo com os Artigos 2º e 3º, da Lei 
nº 11.116, de 22 JUL 94, com redação das Leis nº 12.010, de 07 JUN 01 e nº 
12.494, de 10 DEZ 03, c/c o Art. 14, do Decreto Estadual nº 26.403, de 11 FEV 
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e ameaçar superior hierárquico de serviço com palavras de calão e, ainda com o 
dedo em riste no rosto do graduado, afirmou em tom ameaçador: “se fosse eu que 
estivesse  fazendo  a  ocorrência  resolveria  aqui  mesmo,  na  polícia  tem muito 
homem, mas com sangue no olho só tem eu e futuramente em encontrarei com 
você cabo”, oferecendo ainda resistência à prisão...”.

No  mérito,  do  simples  vislumbre  de  ambos  os  trechos  extraídos 
podemos facilmente concluir que, muito embora o episódio se trate do mesmo 
evento,  resta  clara  a  divergência  do  fato  objeto  da  punição  aplicada  à 
fundamentação da Portaria de instauração do processo disciplinar. 

Ante o exposto, este Comandante Geral resolve:

I - Indeferir o Requerimento impetrado pelo Sd PM Mat. 25761-3/13º 
BPM, Dorivaldo Moreira Lobo; 

II - Remeter cópia deste decisão à DP-1, ao Comando do 13º BPM e 
à Corregedoria Geral, com o fim de que seja juntado aos autos do Conselho de 
Disciplina a que responde o Requerente.

1.4.0.   Sindicância

1.4.1.   Prorrogação de Prazo – Comunicação

Prorrogo por mais 10 (dez) dias, a partir de 27 OUT 2005, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos de Sindicância, conforme prevê a  Portaria n º 
028/DJD, Corregedoria PM, de 05 NOV 99, publicada no Boletim Geral  nº 213, 
de 22 NOV 99, para  a qual foi designado como Sindicante o Ten-Cel PM Mat. 
1688-8 /17º BPM, Jose Jackson de Sá Matias.  (Nota n60/2005/DP-3/SSJD). 

1.5.0.   5ª Comissão Permanente de Recursos Administrativos

1.5.1.   Revissão Disciplinar – Extrato de Decisão

1. Do Objetivo

Julgar o requerimento de Revisão Disciplinar firmado pelo 1º Sgt PM 
Mat.  14146-1/PCS/21º  BPM, Benedito  de Oliveira,  o  qual  solicita  Revisão e 
anulação da punição disciplinar imposta pelo Comandante do 21º BPM conforme 
fez público o BI nº 030, de 17 FEV 2005, por ter saído com incorreção no BI nº 
005, de 07 JAN 2005.

Do Julgamento e Parecer

Após  análise  do  requerimento  em  questão,  bem  como  dos 
documentos  anexados  ao  mesmo,  verifica-se  que  o  requerente  apresentou 
elementos que levou esta Comissão a reavaliar a punição disciplinar imposta ao



14 BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 223
___________________________________________________________________

II – Remeter cópia desta decisão e do relatório do Encarregado do 
presente Processo Administrativo Disciplinar ao Corregedor Geral, ao Diretor de 
Pessoal,  ao Diretor  de  Finanças,  ao Chefe  da 2ª  EMG e  ao  Comandante  do 
CFAP;

III  –  Arquivar  os  autos  do  processo  administrativo  disciplinar  no 
Arquivo Geral.

1.3.0.   Despacho do Comandante Geral

1.3.1.   Cancelamento de Portaria de Instauração

Origem:  Portaria  do  Comando  Geral  nº  1086,  de  08  JUL  05,  publicada  no 
Boletim Geral nº 131, de 14 JUL 05. 
Recorrente: Sd PM Mat. 25761-3/13º BPM, Dorivaldo Moreira Lobo 
Recorrido: Diretor de Pessoal

Trata-se  de  Requerimento  firmado  pelo  Praça  acima  epigrafado, 
donde postula o cancelamento da Portaria do Comando Geral nº 1086, de 08 JUL 
05,  publicada  no  Boletim Geral  nº  131,  de  14  JUL 05,  a  qual  o  submete  a 
Conselho  de  Disciplina,  alegando,  para  tanto,  já  haver  sido  sancionado 
disciplinarmente com 30 (trinta) dias de Prisão pelos motivos descritos no dito 
instrumento de instauração, conforme Nota n.º 370/2004 – 17º BPM, publicada 
em BI daquela OME. 

Da leitura das peças apresentadas, verificamos que o Recorrente fora 
sancionado, conforme a Nota invocada, “Por haver no dia 22 MAI 2004, por 
volta das 17h08, o CIODS registrou acidente de trânsito na PE-15, próximo à 
Unidade Mista de Paulista, envolvendo o Ford Escort, placa KIN 6988 e o Fiat 
Uno,  placa HIB 1002,  conduzido por  Dimas Aurélio  Fraga de Carvalho,  foi 
empenhada a PR-1015/Vtr 18105, Comandada pelo Cb PM Mat. 13646-8/BPRv, 
Edgar Carneiro Gondim Primo, informando que o Sd PM LOBO estava com 
visíveis sintomas de embriagues alcoólica, e passando a desacatar o efetivo do 
BPRv, sendo necessário algemá-lo, pois o mesmo tentava agredir o graduado em 
lide, foram acionadas para o local..., fica PRESO por 30 (trinta) dias...”.

Ainda do estudo de tudo quanto fora encaminhado, observamos que 
consta do texto do ato de instauração do procedimento administrativo-disciplinar 
questionado, o que adiante se segue: “Submeter a Conselho de Disciplina...o Sd 
PM Mat. 25761-3/13º BPM, Dorivaldo Moreira Lobo pelo seguinte fato..: Por 
haver  no  dia  22  MAI  04,  aproximadamente  às  15h30,  após  se  envolver  em 
acidente automobilístico em frente ao Hospital Unidade Mista Torres Galvão, 
tentado persuadir o Cb PM Mat. 13646-8/BPRv, Edgar Carneiro Gondim Primo, 
Comandante  da  PR-18105,  acionada  para  dar  atendimento  à  mencionada,  a 
alterar os dados do Boletim de Acidentes, consignando que o condutor do outro 
veículo, o Sr. Dimas Aurélio Fraga Carvalho fosse o responsável pelo acidente, e 
como não foram aceitos tais termos, o Sd PM LOBO passara a detratar, desacatar
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04,  o  Soldado  RRPM  Mat.  105228-4,  Moisés  Elias  Fernandes,  CPF  nº 
093.569.324-68 em substituição ao Cb RRPM Mat. 102220-2, Antônio Ítalo da 
Silva, dispensado mediante Portaria do Comando Geral nº 1660, de 16 NOV 05, 
publicada no BG nº 217, de 23 NOV 05;

II – Contar os efeitos desta Portaria, a partir de 1º DEZ 2005, e

III – A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis.

--oo(0)oo--

Nº 1704, de 28 NOV 2005 

EMENTA: Designa  Militares   Estaduais   Inativos   para   a 
                   realização de Segurança  Patrimonial e dá outras 
                   providências

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Inciso I  do Art.  101 do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), 
aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94, c/c o Art. 8º, da Lei nº 
11.116, de 22 JUL 94;

Considerando,  a  deliberação  do  Exmo.  Sr.  Secretário  de 
Administração e Reforma do Estado, através do Ad Referendum do CSPP nº 
047, de 03 OUT 2005, autorizando a designação de militares estaduais inativos 
para  a  função de Agentes  de Segurança na casa  de veraneio do Governo do 
Estado  e  nas  instalações  do  IPA  (Empresa  Pernambucana  de  Pesquisa 
Agropecuária), localizado no Município de Ipojuca-PE;

Considerando  ainda,  que  os  militares,  abaixo  nominados, 
manifestaram suas  aceitações  e  atendem a  todas  as  exigências  legais  para  a 
designação,

R E S O L V E:

I – Designar, os militares subscritos para a função de Agentes de 
Segurança Patrimonial em órgãos do Poder Executivo Estadual, de acordo com 
os Artigos 2º e 3º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94, com redação das Leis nº 
12.010, de 07 JUN 01 e nº 12.494, de 10 DEZ 03, c/c o Art. 14, do Decreto 
Estadual nº 26.403, de 11 FEV 04:

Militares Inativos Designados

Grad. Mat. CPF Nome

3º Sgt RRPM 105215-2 137.608.074-53 Claudemir Barbosa dos Santos
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3º Sgt RRPM 105220-9 143.392.854-04 Waldir Andrade de Souza

Cb RRPM  105218-7 090.255.964-87 Romildo Cavalcanti do Nascimento

Cb RRPM 105221-7 169.751.544-49 Edson Jorge Nascimento das Chagas

II – Contar os efeitos desta Portaria, a partir de 1º DEZ 2005, e

III – A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis.

--oo(0)oo--

Nº 1705, de 28 NOV 2005 

    EMENTA: Designa Militares Estaduais Inativos para a  realização 
              de Segurança Patrimonial e dá outras providências

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Inciso I  do Art.  101 do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), 
aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94, c/c o Art. 8º, da Lei nº 
11.116, de 22 JUL 94;

Considerando,  a  deliberação  do  Exmo.  Sr.  Secretário  de 
Administração e Reforma do Estado, através do Ad Referendum do CSPP nº 
058, de 31 OUT 2005, autorizando a designação de militares estaduais inativos 
para a função de Agentes de Segurança no imóvel da antiga RFFSA, localizado 
na Trav. do Cais da Detenção, s/nº - bairro de São José – Recife/PE;

Considerando  ainda,  que  os  militares,  abaixo  nominados, 
manifestaram suas  aceitações  e  atendem a  todas  as  exigências  legais  para  a 
designação,

R E S O L V E:

I – Designar, os militares subscritos para a função de Agentes de 
Segurança Patrimonial em órgãos do Poder Executivo Estadual, de acordo com 
os Artigos 2º e 3º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94, com redação das Leis nº 
12.010, de 07 JUN 01 e nº 12.494, de 10 DEZ 03, c/c o Art. 14, do Decreto 
Estadual nº 26.403, de 11 FEV 04:

Militares Inativos Designados

Grad. Mat. CPF Nome

1º Sgt  RRPM 105212-8 290.720.934-53 Marcos Gomes da Silva
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prática criminosa, contudo, este último, em seu termo de Declarações deixara 
patentes tais motivantes, alegando que foram as diversas sanções disciplinares 
em que  se  auto  afirma  vítima  de  seus  superiores,  indo  mais  além,  deixando 
notório que o seu retorno se dera por desejar garantir uma estabilidade, uma vez 
que se encontrava com certa idade e desempregado, conforme podemos verificar 
nas fls. 151 dos autos. 

Ora,  o  que seria da Corporação e da Segurança Pública  de nosso 
Estado se  todos,  ou mesmo parte  de  seus integrantes  agisse  de igual  forma? 
Questiono-me ainda acerca do sentimento do dever a que todos nós devemos 
estar imbuídos, o compromisso com a ética, os deveres básicos como o de ser 
probo e leal em todas as circunstâncias, e o juramento prestado quando da posse 
do cargo público, no qual empenhamos até nossa própria existência?

Diferentemente do entendimento trazido à baila, ao Licenciando não 
fora garantida a estabilidade preconizada pela alínea “a”, inciso IV, do Art. 49 da 
Lei nº 6.783/74 – Estatuto dos Policiais Militares do Estado de Pernambuco, por 
não  possuir  o  pré-requisito  essencial  de  computar  10  (dez)  anos  de  efetivo 
serviço, uma vez que, ainda na data de 07 JUL 04, fora expedido pela DP-1 o 
cálculo de Tempo de Serviço do mesmo, conforme se vê às fls. 028, totalizando, 
naquela data, 04 (quatro) anos, 07 (sete) meses e 04 (quatro) dias de tempo de 
serviço, sendo por tanto descabida sua submissão à Conselho de Disciplina, ou 
mesmo a novo Processo de Deserção por, obviamente, não mais encontrar-se na 
situação de desertor.

No mérito, entendo que, por sí só, os fatos narrados nas peças dos 
autos, já são necessários e suficientes à aplicação da pena maior de licenciamento 
ao acusado e assomados a estes fatos, ainda verificamos que o Licenciando, em 
seus  poucos  anos  de  serviço  prestados,  teve  dificuldades  de  assimilação  e 
aceitação dos ditames e peculiaridades inerentes à vida castrense, constando de 
seus  assentamentos  registros  de  punições  disciplinares  por,  dentre  outros 
motivos, faltas a serviços para os quais se encontrava escalado, ter sido flagrado 
dormindo durante seu quarto de hora, agressão física e verbal a companheiro, etc, 
mostrando-se de um todo incompatível para com ela, não tendo entendido que os 
pilares básicos da nossa Corporação são a Hierarquia e Disciplina, traduzindo-se 
numa incoerência, pela prática delitiva perpetrada, sua permanência nas fileiras 
da briosa Polícia Militar de Pernambuco.

Ante o exposto, este Comandante Geral resolve:

I – Aplicar ao processado a pena de Licenciamento “Ex-Offício” a 
Bem da Disciplina, insculpida no Art.  30, § 1º, da Lei nº 11.817, de 24 JUL 
2000, c/c Art. 109, § 2º, alínea “c” da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, por entender 
que o mesmo praticou transgressão que afetou o sentimento do dever, a honra 
pessoal, o pundonor militar e o decoro da classe;



12 BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 223
___________________________________________________________________

Vistos e analisados os autos, verificamos que o Licenciando é Praça 
de  05  MAR 81,  e  encontrava-se  classificado  no  8º  BPM,  em Salgueiro-PE, 
quando no  mês  de  janeiro  do  ano  de  1984,  deixara  de  comparecer  à  OME, 
oportunidade  em  que  foram  feitas  as  devidas  Partes  de  Ausência,  tendo-se 
consumado o Crime de Deserção e, consequentemente sido o mesmo excluído 
por  deserção  das  fileiras  da  Corporação,  por  meio  da  Nota  n.º  023/84/DP-
3/SSJD, publicada no BG nº 022, de 31 JAN 84.

Ocorre que no ano de 2003, ou seja, 19 (dezenove) anos depois de 
haver se afastado irregular e indevidamente do serviço ativo da Corporação, o 
Licenciando apresentara-se de retorno, voluntariamente, isto no dia 04 FEV 03, 
ocasião em que foram adotas as medidas legais requeridas, tendo o mesmo sido 
reincluído  e  agregado  provisoriamente  para  se  ver  processar,  conforme 
publicação  constante  do  BG  nº  051,  de  19  MAR  03.  Na  seqüência,  este 
Comandante  Geral  por  entender  a  gravidade  da  conduta  apresentada  pelo 
Processado  dos  autos,  requisitara  ao  Comandante  do CFAP a  instauração do 
Processo Disciplinar que ora é submetido à análise.

Já  de antemão faz-se de extrema necessidade o esclarecimento de 
alguns pontos  relevantes acerca dos motivos  que ensejaram a instrução deste 
Processo  Administrativo Disciplinar,  uma vez  que,  ao ver  deste  Comandante 
Geral, não restaram claros nem aos que tinham por responsabilidade regulá-lo, 
nem  à  Defesa  Técnica  apresentada  pelo  representante  legal  do  Licenciando. 
Muito  se  falara  acerca  do  processo  de  deserção  a  que  fora  submetido  o 
Licenciando destes autos, bem como acerca do Parecer emitido pela Exm.ª Sr.ª 
Promotora  de  Justiça  Dr.ª  Bettina  Estanislau  Guedes,  pugnando  pelo 
arquivamento do Processo Criminal ao qual se vira submetido o Militar, por falta 
de elementos comprobatórios da prática criminosa perpetrada, na fiel crença de 
que  estes  fatores,  inexoravelmente  culminariam  com  o  arquivamento  deste 
Processo  Administrativo.  Além  da  diferença  de  esferas,  temos  ainda  a 
contundente divergência de objetos, ora, naquele encontrava-se em julgamento o 
crime  de  deserção  e  a  as  sanções  penais  advindas  de  sua  prática,  neste, 
vislumbramos  o  mérito  da  atitude  do  Licenciando  em  afastar-se  indevida  e 
irregularmente do serviço ativo da Instituição Militar por longos 19 (dezenove) 
anos e a conseqüente formação de elementos de convicção de condições ou não 
de permanência nas fileiras da Corporação, até porque se tivéssemos por objetivo 
qualquer apuração vinculada àquele primeiro objeto, se fora corretamente feito, 
se seguira ou não os ritos estipulados pelo Art. 456 e seguintes do Código de 
Processo  Penal  Militar,  conforme  levantado  pela  Encarregada  do  feito,  a 
ferramenta administrativa haveria de ter sido outra, ou seja, o IPM.  

A Defesa Técnica além de haver pugnado por esses fatores, ainda 
ateve seu discurso com base no preconizado pelo Art.  132 do Código Penal 
Castrense,  atacando  o  feito  administrativo,  sem  que  procurasse  efetivamente 
apresentar fatores que de alguma forma pudessem justificar tão longa ausência 
do Licenciando do serviço ativo da PMPE,  face  o  mesmo  ser  réu  confesso  da
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Cb RRPM 105222-5 197.491.714-20 José Severino de Lucena

Cb RRPM  105224-1 285.066.264-04 Marcone Romero de Albuquerque

Sd RRPM 105225-0 084.806.054-72 Jorge Ferreira de Andrade

II – Contar os efeitos desta Portaria, a partir de 1º DEZ 2005, e

III – A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis.

--oo(0)oo--

Nº 1706, de 28 NOV 2005  

    EMENTA: Designa Militares Estaduais Inativos para a  realização 
                       de Segurança Patrimonial e dá outras providências 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Inciso I  do Art.  101 do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), 
aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94, c/c o Art. 8º, da Lei nº 
11.116, de 22 JUL 94;

Considerando,  a  deliberação  do  Exmo.  Sr.  Secretário  de 
Administração e Reforma do Estado, através do Ad Referendum do CSPP nº 
044, de 30 SET 2005, autorizando a designação de militares estaduais inativos 
para a função de Agentes de Segurança no Sistema Adutor Afrânio/Dormentes, 
localizado no Município  de Petrolina  e  na Barragem de Sirigi,  localizada no 
Município de Vicência.

Considerando  ainda,  que  os  militares,  abaixo  nominados, 
manifestaram suas  aceitações  e  atendem a  todas  as  exigências  legais  para  a 
designação,

R E S O L V E:

I – Designar, os militares subscritos para a função de Agentes de 
Segurança Patrimonial em órgãos do Poder Executivo Estadual, de acordo com 
os Artigos 2º e 3º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94, com redação das Leis nº 
12.010, de 07 JUN 01 e nº 12.494, de 10 DEZ 03, c/c o Art. 14, do Decreto 
Estadual nº 26.403, de 11 FEV 04:

Militares Inativos Designados

Grad. Mat. CPF Nome

1º Sgt  RRPM 105211-0 579.958.424-49 Milton Flaviano Gomes da Silva
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2º Sgt RRPM 105213-6 079.729.384-15 Francisco Domingos dos Santos

Cb RRPM 105219-5 080.075.604-59 Edivaldo Cardoso Santana

Cb RRPM 105223-3 186.624.714-04 José Belizário da Silva

Sd RRPM 105226-8 216.911.774-15 Edgar Raimundo Dantas da Silva

Sd RRPM 105227-6 514.021.734-15 João Carlos da Silva

II – Contar os efeitos desta Portaria, a partir de 1º DEZ 2005, e

III – A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis.

2.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA

...  perante  aquele  no  qual  creu,  o  Deus  que  vivifica  os  mortos  e 
chama à existência as coisas que não existem. (Romanos 4:17)

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Processo de licenciamento “Ex-Officio” a Bem da Disciplina

1.1.1.   Despacho

Origem: Portaria do Comando do 12º BPM nº 01, de 31 MAR 2005
Encarregado: 1º Ten PM Mat. 940201-2, Gledson Batista da Silva Basto
Licenciando: Sd PM Mat. 990195-7/13º BPM, Eduardo Falcão de Melo
Fato a apurar: Possíveis irregularidades praticadas pelo licenciando 

Da análise feita dos autos do presente Processo de Licenciamento 
“Ex-Offício”  a  Bem da Disciplina,  concluímos pela  existência de pendências 
processuais irreparáveis, bem como por providências necessárias a legalidade e 
legitimidade do feito que não foram adotadas.

Logo,  entendo  que,  no  mérito,  se  encontram  ausentes  peças 
legalmente  exigidas  pela  legislação em vigor,  vindo a  suscitar  a  nulidade do 
presente processo administrativo.

Diante do exposto, este Comando Geral resolve:
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Anular  o  processo  administrativo  disciplinar  determinado  pela 
Portaria  do  Comando  do  12º  BPM  nº  01,  de  31  MAR  2005,  que  teve  por 
Encarregado o 1º Ten PM Mat. 940201-2, Gledson Batista da Silva Basto e como 
licenciando o Sd PM Mat. 990195-7/13º BPM, Eduardo Falcão de Melo, que à 
época se encontrava lotado no 12º BPM;

Requisitar ao Comandante do 13º BPM que instaure novo Processo 
de  Licenciamento  “Ex-Offício”  a  Bem  da  Disciplina  contra  o  Sd  PM  Mat. 
990195-7/13º  BPM,  Eduardo  Falcão  de  Melo,  com  fiel  observância  ao 
determinado  pela  Portaria  do  Comando  Geral  de  n°  638,  de  10  JUL 2003, 
publicada no SUNOR n° 036, de 14 JUL 2003, em especial ao constante de seus 
Artigos  1°  e  2°,  bem  como  ao  modelo  constante  do  Anexo  “C”  à  aludida 
Portaria, cujo trâmite deve ser procedido em retidão ao regido pela Portaria do 
Comando Geral n° 740, de 25 OUT 2000, publicada no SUNOR n° 034, de 30 
OUT 2000, devendo constar do procedimento as peças constantes do § 2° do Art. 
3°, cujos modelos constam do Anexo “G” da portaria em lide.

1.2.0.   Processo de Licenciamento “Ex-Officio” a Bem da Disciplina

1.2.1.   Solução

Origem: Portaria do Comando do CFAP nº 022, de 19 JUL 2005
Encarregada: 1º Ten PM Mat. 980053-0, Vanessa da Silva Santos
Acusado: Sd PM Mat. 16615-4/CFAP, Célio Araújo Quezado
Fato a Apurar: Afastamento irregular do Licenciando do serviço ativo da  Corpo-
                         ração por 19 (dezenove) anos

O presente  Processo  Administrativo  Disciplinar  de  Licenciamento 
“Ex  Officio”  a  Bem  da  Disciplina  foi  objeto  de  instrução  pela  Oficial 
Encarregada, que concluiu seu munus trazendo a lume, através do relatório de 
fls. 227 usque 230, a cujos termos me reporto, que o presente procedimento em 
desfavor  do Licenciando seja  arquivado,  consubstanciado no predisposto pelo 
Art.  132 do Código Penal Militar,  logo,  reunindo condições de continuar nas 
fileiras da Instituição Policial Militar, não devendo o mesmo ser licenciado “Ex-
Offício” a Bem da Disciplina. 

O  presente  Processo  Administrativo  Disciplinar  teve  regular 
tramitação,  com observância  ao prescrito  no Art.  5º,  LV, da Constituição de 
República Federativa do Brasil.

O  Comandante  do  CFAP,  discordando  do  parecer  da  Oficial 
Encarregada do presente feito,  entendeu que o Militar processado,  por reunir 
mais de 10 (dez) anos de efetivo serviço, deveria ser submetido a Conselho de 
Disciplina,  ou  ainda  a  possibilidade  de  instauração  de  novo  Processo  de 
Deserção em desfavor do mesmo.  
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